
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE 
CASA JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ANTEPROJETO DE LEI N°º31_ DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013 

Ementa: Institui a Construção de uma 
Praça denominada Monumento à Bíblia 
e dá outras providências. 

O VEREADOR MANOEL ANTÔNIO DA SILVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
submete à apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente 
Projeto de Lei. 

Art. 1° Fica instituído a CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DENOMINADA 
MONUMENTO À BÍBLIA para assistir a imensa comunidade evangélica do 
município de São Lourenço da Mata - PE. 

Art. 2° As dotações orçamentárias correrão por parte do Poder Executivo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Oral. 

Sala das sessões, 19 de novembro de 2013. 

MANOEL 10 DA SILVA 
- PR.OS 
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